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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria de Obras

No 6212024

Data:
1310612024

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorização desta secretaria, Solicito aditivo de 25o/o

ao valor ao contrato n" 5312021, cujo objeto é a contrataçáo de empresa especializada
para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do
município de Nova Santa Bárbara PR, firmado com a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n"
05.340.639/0001-30, Tendo em vista a manifestação do fiscal do contrato em que a
empresa vem prestando serviços satisfatorios atendendo bem todas as demandas de
serviços a frota municipal e demais serviços solicitados pelo setor responsável pela
gestão de frotas, não havendo nesse período nenhuma notificação ou reclamação do
mesmo.

Justifica-se a solicitação do aditivo, tendo em vista que houve
manutenções essenciais não previstas que seguem em anexo durante o período vigente
apos a renovação do contrato entre setembrol2123 até a data de hoje inadiáveis, onde
foi preciso usar um valor um pouco maior do que o usado nas manutenções preventivas
e corretivas, houve também desde o inicio do contrato um aumento de veículos novos e
equipamentos na frota que segue em anexo, onde o valor que prevemos ao abrir o
processo licitatorio não suportou esse acréscimo da frota e precisamos do aditivo pois
nossa frota não para pois são veículos de alta rotatividade, principalmente os veículos
pertencentes a Secretaria de Saúde. Foi verificado que possuímos um valor baixo no
contrato, onde no período até a renovação os veículos poderiam ficar sem manutenções
preventivas podendo acarretar em danos graves em sua mecânica e consequentemente
gastos maiores acarretando em parada imediatamente do mesmo. O valor que tem no
contrato e de R$409,90 (quatrocentos e nove reais e noventa centavos) e para o mês de
Julho temos as revisões dos ônibus novos peftencentes a frota da Secretaria de
Educação, onde o valor será de aproximadamente R$ 10.721,00 (Dez mil setecentos e
vinte e um reais), e é essencial a revisão para que os mesmos permaneçam na garantia
e uma revisão no trator TLS 5.100 prevista para final de junho no valor de
aproximadamente R$ 2.847,00 (Dois mil oitocentos e quarenta e sete reais) conforme
demonstram o.s anteriores realizadas no portal da prime, além de trocas de óleos, filtros,
pneus e demais peças de desgastes nos veículos de alta rotatividade. Ressalto que é
extremamente importante o aditivo, caso haja alguma emergência possamos arcar com
os custos de uma eventual manutenção do veículo e por exemplo a quebra de uma
ambulância possamos ter o saldo para que o veículo essencial para atendimento da
Saúde publica, não pare.

Atenciosamente

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

1

\,



3u3t PR EFEITU RA ]'úlUN lCl PAL

OVASA A Á A A
ESTADo oo peRrFlÁ

Secretário

Fiscal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Recebido por:
Nome la
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NOVOS VEíCULOS E EQUIPAMENTOS QUE ENTRARAM NA FROTA
APOS A LIC Ão panl DES

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

PLACA VEICULO SECRETARIA
SDROE36 \ /V GOL 1.0 GAB. DO PREFEITO
SFJ6E04 RENAULT MASTER FL2 16 LUGARES SAUDE
PRE-8782 EQUI PAMENTO PRENSA H I DRAULICA OBRAS
TOY-5711 EQUIPAMENTO MOTO SERRA OBRAS
AUU-8131 RENAULT KANGOO EXPRESS OBRAS
SER9B57 RENAULT MASTER FFORMA ES SAUDE
coM-1248 COMPRESSOR DE AR EQUIPAMENTO OBRAS
SE!9C32 FIAT CRONOS 1.3 SAUDE
SEE3G2O \A/V NEOBUS 8-160 ESCOLAR RURAL EDUCAÇÃO
SEF3829 \A/V NEOBUS 8-160 ESCOLAR RURAL EDUCAÇÃO
SEF3A79 \M/ NEOBUS 8-160 ESCOIÁR RURAL EDUCAÇÃO
ALG-5260 ROÇADETRA HrDRÁULTCA AC CARDÃ OBRAS
SEF2I84 MARCOPOLO DV 9L 49 LUGARES ENS!NO SUPERIOR
MBL-2022 RETRO ESCAVADEI RA MAN ITOU OBRAS
SDQ3J25 FIAT CRONOS 1.3 EDUCAÇÃO
SDUOI96 RENAULT MASTER REVES AMB. SAUDE
SDWOJSl FIAT STRADA ENDURANCE CS SAUDE
RHT1T26 FIAT SIENA 1.4 CONSELHO TUTELAR
SDZsC16 RENAULT MASTER MARIN PASS SAUDE
SDV2J13 MB ATEGO 2730 AUT. OBRAS
SDV7C1 O CHEVROLET SPIN 7 LUG SAUDE
RHZgG32 RENAULT MASTER REVES AMB. SAUDE
POD-2020 EQUIPAMENTO MOTOPODA OBRAS
BEX4D1 1 \ /V GOL 1.0 SAUDE
TLH-o138 TRATOR DE JARDINAGEM EDUCAÇÃO
RHJ3H93 KWID ZEN 10 SAUDE
STG19O8 MOTONIVELADORA SANY OBRAS
SFI6BTO volvo vM290 4X2 OBRAS
SEE9C24 RENAULT MASTER AMBULANCIA SAUDE
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MANUTENçÕES QUE FOt PRECTSO UM GASTO NÃO PREVTSTO
ENTRE SETEMBRO 2023 E JUNHO 2024 NESTA VIGÊNCIA DO

co REALIZADAS VIA PRIME.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

o.s vErcuLo E sERVrço ExEcurADo VALOR DA
MANUTENÇÃO

SEF2I84 MARCOPOLO DV9L - troca de kit de
embreagem, rolamento do volante, retentor do
volante,desmontagem e montagem da caixa de
cambio, retifica do volante. Serviço executado
na empresa rodo service, empresa
autorizada da marca (não prevista pois o
veículo é novo)

R$ 10.033,221 37 1

1736 MOTONIVELADORA 120K - veículo quebrou a
caixa do tanden, foi necessário um reparo,
houve quebra de 03 correntes solicitamos a
troca das 04 correntes, todo o óleo vazou,
sendo necessário a troca (Serviço realizado na
oflcina mecânica Alan Diesel)

R$ 20.797,70

1 898 MOTONIVEIÁDORA 120K - Veiculo quebrou
engrenagem central do lado esquerdo do
tanden -(Serviço realizado na oficina
mecânica Alan diesel)

R$ 6.883,53

1

1

1

1

1

503;
518;
788;
832;
869

\ /V 15-190 - Os módulos do veículo estavam
queimados, queimou todos módulos e demais
itens eletrônicos, serviços distribuídos nas o.s
mgncionadas ao lado. Não foi possivel resolver
em uma única o.s se tratando de serviço elétrico
orlde quando consertava uma peça, era
dotectado problema em outra, pois uma
dependia do bom funcionamento da outra,

R$ 30.510,11

1674 PA CARREGADEIRA NEW HOLLAND 12D
EVO - , máquina fundiu o motor, foi necessário
faze-lo completo, manutenção no seu sistema
do freio e embuchamentos (Realizada na
oflcina união equipamentos)

R$ 65.868,97

1519 PA CARREGADEIRA KOMATSU WAA2OO-s -
Bimba injetora, bicos e juntas do cabeçote
(Serviço realizado na oficina mecânica Alan
Dlesel)

R$ 24.679,84

TOTAL R$ 158.773,37



ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

coDtco E DESCRTçÁO DAATIVTDAOE ECONOMICA PRINCIPAL

70.20440 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especíÍica

CÔDIGO E OESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

82.99-7 42. Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e simi lares
45,30-743 . Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.í9-240 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
4í.í0-7{0 - lncorporaçâo de empreendimentos imobiliários
64.63{{0 - Outras sociedades de paíicipação, exceto holdings
47.5'l-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
77.33-140 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
74.90-144 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
82,99-7-99 - Outras atividades de servlços prestados principalmente às empresas não especiÍicadas anteríormente
62.02.3.00 . Desenvolvimento e !icenciamento de progÍamas de computador customizáveis
62.04440 . Consultoria em tecnologia da informação

COOIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

CALC CANOPO
NUMERO

11

COMPLEMENTO

ANDAR 2 SALA 3 CENTRO APOIO II

CEP

06.541478
BAIRRO/OISTRITO

ALPHAVILLE
MUNICIPIO

SANTANA DE PARNAIBA

ENDEREçO ELETR0NTCO

coNTATO@P RIM EB EN EFtCIOS.COM. B R
TELEFONE

(1í) 4í54-2398

DATA DA SIÍUAÇAO CAOASTRAL

2410912005

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIÂL

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

05.340.639/000í -30
MATRIZ

1711012002
OATA DÉ

NOME EMPRESARIAL

PRIME CONSULTORLA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

UF

SP

9v6
' 02105t2124,08:18 about:blank

fprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no diaO2l05l2024 às 08:í8:íí (data e hora de Brasília). Página:'l11

about:blank 111
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Consulta Púb ica ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cades

Código de controle da consulta: 28b65ae0-6c06-41da-9915-3a12a63cfb4c

Voltar

Estabelecimento

IE: ó23.051.405.115

CNPJ: 05.340.639/0001-30

Nome Empresarial: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

ilome Fantasia:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Endereço

Logradouro: CALCADA CANOPO

No:11

CEP: 06.541-078

Município: SANTANA DE PARNAIBA

Complemento: ANDAR 2 SALA 3 CENTRO
APOIO II
Bâirro: ALPHAVILLE

UF: SP

Informações Complementares

Situação Cadastral.

ocorrência Fiscal:

Regime de Apuração:

Atividades Econômicas:

Ativo Data da Situação Cadastral: 3loelzotL
Ativa Posto Fiscal: PF-10 - BARUERI

NORMAL - REGIME PERIODICO DE
epunaçÃo

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especÍfica
Incorporação de empreendimentos imobiliários
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especializado
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
Consultoria em tecnologia da informação
Outras sociedades de participação, exceto holdings
Atividades de intermediação e agencaamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
Outras atlvldades de servlços prestados principalmente às empresas não específicadas
anteriormente

Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor d" Nf; ZO/OIlZOtZ

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: OL/04/2OLO

1t2

tE



0210512024,08:20 Consulta Pública ao Cadesp

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados, Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

998

Versão: 4,31.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(nn[r2qlxbi0libagki3hr5x))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx
212
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presente Alvará de Licença, funcionamento e localização, ATE 30 de Junho de
A Secretaria Municipal de Finanças, através do DRM -

ALVARA

No 5012024

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

AASESSORIA E CONSULTORIA DE QUALQUER NATU

CALçADA CANOPO,íí

ALPHAVILLÊC A2

SANTANA DE PARNAíBA

72270

053406390001 30

62305í405í í 5

de Receitas Mobi expede o

NNZÃO SOCIAUEVENTO

RAMO DE ATIVIDADE

ENDEREÇO

BAIRRO

CIDADE

CCM

CNPJ/CPF

r-1.E.

OBS:

AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombetros.

Tqdas as empresas devem tomar providências cabíveis para adequação das ediÍicações e das áreas de risco, de acordo com as

exfgênicias do Corpo de Bombeiros, quando necessário. Conforme Decreto Estadual N" 63,911/2018.

colocar em visível ao

Santana de Parnaíba, 18 de Janeiro de 2024

DRM - Departamento de Receitas Mobiliarias

CENTRO ADMINISTRATIVO BANDEIRANTES - Secretaria Municipal de Finanças

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, no 1283 - Sitio do Morro - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06517-520

PABX: (1 1) 4622-7500 - site: www.santanadeparnaiba.sp.gov.br / smÍ@santanadeparnaiba.sp.gov.br

SisAlvará - Sistema de Divulgação de Alvarás de Funcionamento Emitido em: 1510412024 15:35

PrefeÍtu raSantanade Parnai ba
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRTBUTOS FED e À oívrol
ATIVA DA UN!ÃO

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
CNPJ: 05.340.639/0001 -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de2t1012014.
0210512024 <hora e data de Brasília>

Válida
Código 96C6.6800.B888.CDEC
Qualquer invalidará este documento.

Em
itida

controle

08:27:56 do
2911012024.
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 05.340.639/0001

Ressalvado o
Paulo de

da Fazenda e do Estado de São
acima

ou apurados

Data e hora da em ssão

Certidáo no

2

Validade da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

0210512024 08:31

6 (seis) meses,

Folha 1 de 1
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SECRETAR|A MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Receita lmobiliária - DRI

CERT DÃO DE INEXSTÊNC A N' 05/2024 - SMF
I

Certificamos para os devidos fins que até a presente data, pesquisando

em nosso cadastro lmobiliário não localizamos |MóVEIS perteryçentes a
./

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTÜÁ CNPJt
05.340.639i0001-30, no município de Santana de Parnaíba/SP.

I'ALIDADE DIAS

..:

e.abrilSantana de Parnaíb í 8d

Departamento lmobiliária - DRI
Prefeitura tVunicípio Santana de Parnaíba

CENTRO ADMINISTRATIVO BANDEIRANTES - Secretaria Municipal de Finanças

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, ne 1.283 - Bairro Sítio do Morro - Santana de Parnaíba/SP

CEP; 06517-520 - PABX; (Ll) 4622-7500 - E-mail:

@ wvrw.santanadeparnaiba.sp.Eov.br

/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Receitas Mobiliárias

GT
N" 6497t2024 - VIA WEB

Razão Social ....:PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LT
cNpJ/cPF No ..... :05.340.639l0001-30
Inscrição Atual . .:'72270
Logradouro :CALC CANOPO 11 ANDAR 2 SALA 3
Bairro ....:ALPHÀVILLE C A2
Cidade .....:SANTANA DE PARNAIBA - SP

CEP . :06541-078

TRIBUTOS E PEÚODOS

Imposto sobre serviço de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,
que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta prefeitura,
debito inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicados(s), até a presente data.

CERTIFICAMOS que fica ressalvado o direito da Fazenda Municípal na cobrança de débitos que veúam a ser
apurados ou que verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos hibutos e periodos indicados nesta

certidão.

QUINTA-FEIRA, 2 DE MAIO DE2024

Validade desta Certidão

Qualquer adulteração, rasura ou emenda, invalida este documento.

*'I;H#r.l'*Hi*i:#..:*'
,ú M d<IEl M udflhE dr lÍlqà6, 1 283 - BdrÍo: Vúupàrim - CEP : OE5 17-5 20

PABIC (111 4622-75qr- íac ww.ÉmadepaÍnêibap€ry.bí

90 dias

A autenticidade desta certidão poderá ser

confirmada na página da Prefeltura de Santana de

Parnaíba, no Endereço:

www.santanadeparnaiba.sp.gov.br
Certídão expedida gratuitamente.

Informações de Autenticidade

Inscrição :72270
Número de

Data da Emissão

Hora da Emissão

z 0210512024

: 08:33:í í

BeÍeituíaS arítanad eParnaiba
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

05.340.639/000 1 -30

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP

CAL CANOPO 11 2 AND S 3 C APO 2 / ALPHAVILLE / SANTANA DE
PARNATBA / SP / 06547-078

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L7/06/2024 1 '/2024

Certificação Núme 7137t95073708

Informação obtida em L9/06/2024 12:59:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf caixa.gov br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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CERTTDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

Nome: PRIME CONSULTOR]A E ÀSSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ E

EIL]AIS )

CNPJ: 05
Certi-dão
Expediçã
Validade
de sua e

340.63 1-3
no: 038800

0

024
às 08 224 zL4
180 (cento e

2/05/2024,
29 / t0 /2024 oitenta) dias, contados da data

ição.

Certifica-se que PRIME CONSULTORIA E ÀSSESSORIA EMPRESÀRIAI LTDA (MATRIZ

E EILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 05.340.639/0001-30, NÃo

coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e

13.467/2011, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabllidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http z / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAÇÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenclários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

D il,i lrs r JLrc-lsria..:lJ: cni:{i l:it . t:i,i:
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

NRE

GOVERNO
DO ESTADO

CERTIDAO ESPECIFICA

CERTIF]CAMOS QUE AS INFORMAçÔES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDTÇÃO.

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO "OUTROS ARQUIVAMENTOS'SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS
SELECTONADOS PELO REOUERENTE E PODEM TER SOFRTDO ALTERAÇÕES POSTER|ORES.

SE HOUVERARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE IDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

NOME

\o OLIVEIRA

REGISTRO tNlctoOATÁ OASoA coNsTÍÍut9Áo

1

PRÂZO OE DURÂÇÃO

PRAZO INDETERMINADO

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

NOME COMERCIAL ÍIPO JURiOICO

SOCIEDADE LIMITADA

05.340.639/0001 -30

CN.PJ

CALCADA CANOPO

ENOEREÇO NÚMERO

11 2 ANDAR - SAL

COMPLEMENÍO

ALPHAVILLE

BAJRRO

SANTANA DE PARNAIBA

MUNICIPIO UF

SP 06541-078

CEP

10.000.000,00

MOEDA CAPITÀL

R$

NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

HOLDINGSDE

EQUIPAMENTOS ESC RITÓRIOPARAUEL INASMÁOU EpE

EXISTEM ATIVIDADES

A VAREJO DE PEÇAS E AC

OUTRAS

COM

lNcoRPoBAÇÃO DE EMPREENDTMENTOS TMOBTLÁR|OS

RUA OAS ABELIAS

ENDEREçO NUMERO

't414

DOM PEDR I 3097-1 73

CEP

SPCAMPINAS

SÓCIO E ADMINISTRADOR

CARGO

1 17

OUANTIDADE COTAS

5.000.000,00

RODRIGO MANTOVANI

NOME

RUA JOAQ LOPES VIEIRA

ENOEREÇO NUMERO COMPLEMENÍO

8'r 44

RES VILÁ 9ELLA DOM

BAIRRO MUNICIPIO

CAMPINAS

UF

SP 13087-734

CEP

CPF

159.882.7r8-29 SÓCIO E ADMINISTRADOR 5.000.000,00

CARGO COTAS

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Página 1 de2

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

EXCETO

SÓCIO E ADMINISTRADOR



L j3?
a

PRIME ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO, ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

NRE

35904344818

ENOEREÇO

RUAACU

COMPLEMENTO

PAV

LOTEAMET{TO ALPHAVIL

BAIRRO MUNICIPlo

CAMPINAS

UF

SP

CEP

1 3098-335

DATA

29t03t2023 114.004123-7

NÚMERO

AO EXERCICIO ENCERRADO DO ANOECONtMtCO

OOS ADMINISTRAOORES E

DE2022.

ARQUIVAMENTO

DELIBERAR SOBRE o

Geral da Ju@sp. A Junta Comercial

no poÍlel

2 de maio de 2024 às 09:29:39

Documento Gratuito
Proibida a Qomercialização

Página 2 de 2

FtM DAS TNFORMAÇÔES PARA NIRE: 35224557865

DATA DA ÚLIMA DA BASE DE DADOS: 0210512024
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTTDÃO ESTADUAL DE DtSTRtBUtÇÕES CÍVE|S

0210512024 007 51 00738

pública ou com a
o CPF/CNPJ. A

àERT\DÃO N":567880

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça

FOLHA: í/í

A Diretoria de Serviço Técnico de lnÍormações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçóes de PEDIDOS DE
FALÊNCA, CONCOROATAS, RECUPERAçÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

0110512024, veriflcou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: tt***+**tt***t*it

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 05.340.6 -30,

conforme indicação constante do pedido de certidão.

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do

Não
Receita Federal q

A certidão em nome de pessoa j
filiais e poderá apontar feitos de homônimos

considera os processos referentes à matriz e às
lificados com tipos empresariais diÍerentes do

nome indicado na certidãoi(EIRELJ,:§/C,'S/S, EPPI M§' MEI; LIDA). " ':

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São

0075100738

Iltilil tillt tilil lilll tilil iltil tilil tilillilt Iilillil llil

base de

pode

qualquer

a identidade
éde

lo, 2 de maio de

PEDIDO N":

a-



I 1 3 C'tJ

TRTBUNAL DE coNTAs DA uNrÃo

cnRrrnÃo NEGATTvA

DE

LrcrrANTrcs rNr»ôNnos

Nome completo: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

CPF/CNPJ: 05.340.639i0001-30

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:00:26 do dia 0210512024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https ://conta s. tcu. sov. br/ords/f?p:INABILITADO : 5

Código de controle da certidão: NA98020524090026

Atenção: qualquer rasrua ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de ébitos Tribu

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No : 202419121 44

RAzÃo SocIAL

PRIME CONST'LTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

rNScRtÇÃo ESTADUAL CNPJ

05.340.639/0001-30

Fica certiflcado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta cqrlidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

\- Emitlda em e Portaria no 918/99, sendo válida
emissão.

60 dias, a partir da data de sua

AUTENTTCIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIT
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCeíidaoNegativa.rpt

13iC
Emissão: 0210512024 l0ll
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GOVERNO DO DISTR]TO FEDERAL

SECRETARI,A DE ESTADO OE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS

CERTIDÃO NO:

NOME:

ENDEREçO:

CIDADE:

CNPJ:

CF/OF

FINALIDADE:

130043689422024

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

CANOPO 11 ANDAR2 SL 3 CENTRO APOIO II

ALPHAVILLE

05.340.639/000'l -30

0793494600130

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam debitos de tributos de competência do Diskito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressAlvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Decreto Distrital n" 23.873 de 0tt0712003, gratuitamente.
31 dejulho de

Certidão emitida via internet em 0210512024 às 10:10:22 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.dÍ.gov.br.

gxpedida
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
SECRETARTA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N" 20240000557 1 06

Identificação do Requerente: CNPJ N' 05.340.639/0001-30

Cçrtificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa

Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
--,uaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Cçrtidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n" 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 0210512024, vâlida até 3110712024.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via intemet por meio do endereço
www.§efaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitoria, 0210512024.

-- rutenticação eletrônica: 000B.CC34.B760.8D62

tr

t-t

tr
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. cERTI»Ão: N' 44142388

TDENTJFTcaçÃo:

NOME:

VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidao vaüda parâ a matriz e suas Íiliais):

CNPJ

05.340.639/0001-30

NAO CONSTA DEBITO

:.*:. *

:.*:,*
:.*:.*
:.*:.*
.*.*
. ,1., rl.

*:.*:.*:.+:.*:.*:
*:,*:.*:.*:.*:.*:
*:.*:.*:.*:.*:,*:
*:.*:.*:.*:,*:.*:
*:,*:.*:.*:.+:.*:
*:.*:.*:,t:.*:.*:

{<.. {<..*

*..*..*
*:.*:.*
*:.*:.*
*..*.,*
*..*..*

*:.*:.*:
*:.*:.*:
*:.*:.*:
*:.*:.*:
*:.*:.*:
*:.*:.*:

{.*
*:*
**
*:f

**
**

*..*.,*
*:.*:,*
*:.*:,*
*.*.*
+:.*:.*
:1..:*. *

*..*..*..*
+:.*:.*:.*
*:.*:.*:.*
+' *. *. rI

*:.*:.*:,*
*.*.*.*

*

*
*
{.

*
,1.

*:.*:.*:,*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:,*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
*. *, *. *. *. *. *. *. *. *. 't. !k. !t. !t. *. *.,F. *. !t. *.,*.,t, *. 't

F'I,ND{MENTO LEGAL:

Esta cerfidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com a alinea'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN w.82812006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante aFazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigg 29 daLei nr.8.666 de 2l de junho de 1993.

Certidao VALIDA
A autenficidade pela INTERNET, no endereco

h ttp ://wyw. sefaz. go. gov

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e ÇOBRAR EVENTUAIS DEBITOS QllE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.529.579.541 EMITIDA VIA INTERNET

60 DIAS
ser

2 MAIO DESGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: HORA: 10:l:52:6

SEGU!ANÇA:
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0210512024,10:09 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GER,AIS

CODIGO DE CONTRO LE D E CERTI DÃO :2O24OOO7 5873095 1

NOME: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30

LOGRADOURO: CALCADA CANOPO

COMPLEMENTO: BAIRRO: ALPHAVILLE

: SANTANA DE PARNAIBADISTRITO/POVOADO UF: SP

CEP:06541078

ERO:

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vie 'em a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

de
ão
de
de

Certidão válida para todos os estabelecimentos da emprgsa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa.

IDENTIFICAÇAO NUMERO DO PTA DESCRTçÃO

A autenticidade desta ceÉidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: nttÉ:,//www.faienda.mg.goú.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

https://www2.fazenda.mg.gov.brlsol/ctrl/SOUCDT/DETALHE 746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%Egbitos+Tribut%Elrios&numProto... 111
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO

cERTTDÃo NEGATTvA pe oÉerros NUM:383633/2024

CNPJ: 05. 340. 639/0007-30

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
dltos tributários do Estado, constatou-se gue, até a presente data, não
constam dividas decorrentes de créditos tributários constituidos e débi-tos
não tributários, inscritos ou não em divida ativa, pendentes de pagamento,
e nem pendências de obrigaçÕes acessórias e cadastrais, de responsabilidade
da pesso fisica ou juridica acima indicada.

Pica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do SuL apurar,
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários
anteriores e posterioresf inclusive no periodo compreendido nesta certidão.

O número do CPE/CNPJ acima indicado corresponde ao número informado, sob
a responsabilidade do próprio itante da certidão, circunstância gue

destinatári-o da certidão.torna necessária a sua confe

Esta certidão refere-se do contribuinte do âmbi-to da
ia-Gera1 do Estado.Secretaria de Estado de Fa

Certidão expedida com
de 1.997; axL. 178 do Regu
18 de setembro de 1998,
2020.

Lei n. 1.810, 22 de dezembro
pelo Decreto no 9203, de

n. 15.49L, de 5 de agosto de

Certidão emitida às 12:18:45 horas do dia L3/05/2024 (hora e data - MS)

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se-
cretaria de Estado de Eazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Gera1
do Estado (www.pge.ms.gov.br) .

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

Certidão vá1ida até sessenta dias a contar da data de sua e:q>edicão-
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

cERTTDÃo NEGATTvA DE DÉBrros RELATrvos A cRpDrros TRTBUTÁmos r NÃo
rnrnurÁRros ESTADUAIS GERrDos pELA pRocuRÀDoRrA-cERAL Do ESTADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0049254929

Finalidade: cnnrmÃo CoNJUNTA nB prNoÊNCrAs rnrsurÁRras n NÃo rnrsurÁRrls ruNro À
sEFAz r À pcr Do EsrADo DE MATo cRosso
Data da emissão: 0210512024 Hora da emissão: 16:41:13

Nome/denominação do sujeito passivo: PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/000 1-30

v CBRTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjurlla n' 008/2018-PGE/SEFAZ,náo consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de daflgs da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

prooetpmento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeitg passivo acima indicado.

Fica ropsalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisqper dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. 4, presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integray'o ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autopticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.nge.mt.gov.br.

Certldap válida até: 3010612024,

Forqogfmento gratuito

Númers de Autenticação: T97B9B A27LU7T2BT

l/

g

Página í de'l
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SECPa!ÁF|^D^F ZEnSA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FTSCAL

Número da Certidão:

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ:

2024.000004426068-65 Data de Emissáo: 0210512024

05.340.639/0001 -30

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidáo é válida alé 3010712024 devendo ser conÍirmada sua autenticidade através do serviço 'ARE VIRTUAL'
na págf na www.sefaz. pe.gov.br.

tnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transpgrte interestadua! e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competêncía tributária dos
municÍpios se o requerente supracitado estiver Iocalizado em Pernambuco.

OBSERVAÇOES: NAO INFORMADO

Página í de I
Emitido em: 0205/2024 10:11:56



1',j 1EEstado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Cert dão Negat va
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 033438907-23

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.340.639/0001-30
NOMC: CNPJ HÃO COI'ISTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida 3110812024 -F' imento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br

Pâgina 1 de 1

Emitbo via htemet Pi)bli@ (03/092024 14:12:47)
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0210512024, 10:18 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGUI.ARIDADE FISCAL N' 2024.1.4255903-0

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS . CND

I.3iU
a

IDENTIFICAçÃO OO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 05.340.639/0001-30 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME /

CERTIFIÇA-SE para Íins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a pr{sente data, NÃO CONSTAM DÉBIOS peranle a Fazenda Estadual para o requerente acima identiÍicado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n' 109 de 0410812017

OBSERVAçÕES

1. Esla ogrtidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolug{o Conjunta SEFAZPGE n' 33/2004.

2. A acallaÉo desta certidáo está condicionada a verificaçáo de sua autenücidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esla çrtidáo não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissáo'causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (lTD).

4. Quahler rasura ou emenda invalida este documento.

about:blank 1t1

'l 0:1 8

3'U0712024
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESS EMPRESARIAL

CNPJ base: 05.340.639/

Obs.: A presente certidão e válida para toda a empÍesa, representada pelo CNPJ base composto pelos I primeiros dÍgitos. Todos
os estabelecimentos da empresa Íoram avaliados na pesquisa de regularidade Íiscal.

Certificamos que, aos 02 dias do mês de MAIO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores veriÍicações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

r- Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstruçáo Normativa DRP n' 45198, Título lV, Capítulo V, 1.1.
Debitos prptestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidáo Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anualde Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador
Nacional

do Documento de Arrecadaçâo do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
;

(nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n" 7.608/81) em
e iciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável

Esta certldão é

Certidão eXpedida

v

com base na IN/DRP n" 45/98,Título lV, Capítulo V

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https://www.sefaz.rs.qov.br/SAT/GertidaoSitFiscalConsu lta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no: 28798261
Autenticação: 3908í 905

até301612024.

I
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consultapublica.seÍiaz.ce.gov.br/certidaonegatlva/consultarPdÍ?tipoDevedo12&codigoDevedor=05340639000130&numCerti...

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARA

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negat va de Déb tos Estadua s
202405987699

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2/O3l}OOL

de inscrever e cobrar as dívidas que
de direito, guê revendo os registros do

ica Estadual - CADINE, verificou-se nada
identificado(a) até a presente data e

EMITIDA VIA IN 11:55:15
VALIDA

A eutenticidade deste documento a via Internet, no endereço
www

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Insçrição Estadual:
t{,,1 i*rtr{,*,l rl ******i.ttrl.d.**i<:f i.:f *rl.*r}*,f **,1.*rl.r.rl.:f ***!t{.*rtrl.*t*t{.******

CNFJ / CPF:

05340639000130

RAIÃO SOCIAL:

EM L4/O5/2O24
t3l07l2o24
ser

e, para constar, foi emitida esta
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ESTADO DO PARANA

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

Departamento de LogÍstica para Contrataçôes Públicas -

sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

6ÊsrÁo DE
MATTRI,AIS

H SÊRVTCOS

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

Certificado de Registro Cadastral - Completo

Certificado N.o 24448312024

Emitido em 1410512024 Documento válido por 15 dias.

Fornecedor 05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

Endereço Calcada Canopo, 11 - And 2, Sl 3, Centro Apoio ll - Alphaville

CEP: 65410-78 Santana de Parnaíba-SP

Capital Social R$ 10.000.000,00

- 
Situação do Cadastro

REGULAR

Documentações Válidas

CNAE/Nat.

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

Documento

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

Contrato Social

Declaração de não utilizafio de mão{eobra inÍantil

Prova dos adminlstradores em exercÍclo

Alvará de funcíonamento (lnativado pela Resolução
sEAP 3986/2023)

Cadastro de Pessoa Física - CPF do proprietário

Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica - CNPJ

Cédula de ldentidade dos Diretores/Gerentes

Cédula de ldentidade dos Diretores/Gerentes

Cadastro de Pessoa Física - CPF dos
Diretores/Gerentes
lnscriçâo no Gadastro de Contribuinte do Estado

Certidão Negativa de Tributos Municipais

Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis,
Termo de Abertura e Encerramento

Certidão Negativa de Falência e Concordata

Certidão Negativa de Tributos Estaduais no Estado
do Paraná

N.o

307442202
4
681.'t 19/19-
6

01

68í,1 't9/19-
6

419t2023

159.882.77
8-29
05.340.639/
0001-30

20907947

20.103.621-
6
186.425.20
8-17
623.051.40
5.1'15

05t2024

15

8938822

032979120-
72

Emissão

02101t2024

1711212019

31107t2023

1711212019

23106t2023

2910812008

31107t2023

08t07t2021

26t11t2019

27t07t2016

0111112023

18104t2024

31112t2022

0110312024

o4103t2024

Vencimento

30t0612024

30t07t2024

3010612024

3'.107t2024

01t'|1t2024

17t06t2024

30t06t2024

0110912024

02i07t2024

Emitido em 14105t2024 CELEPAR - lnÍormática do Paraná Página í de 3
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ESTADO DO PARANA

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

Departamento de Logística para Contratações Públicas -

Sistema GMS - GESTÃO DE MATERTAIS E SERVTÇOS

GEsrÀc oÉ
MATERIAIS

E SERVTÇOS

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

CertiÍicado de Registro Cadastral - Completo

CertificadoN.o 24448312024

Documentações Válidas

(Continuação)

CNAE/Nat. Documento

Certidáo de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à DÍvida Ativa da União - GND

Certidão Negativa de Tributos Estaduais (UF de
Origem)

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS

N.o Emissão Vencimento

3290.3ED4.
6E87.4E22 01t%t2024 28109t2024

56937605 13t0512024 12t0612024

202405101
906119507 13t05t2024
3710

08t06t2024

206-2

206-2

v06-2

Atividade(s) Econômica(s)

CNAE

70204t00

8299-7t99

620+0/00

7490-1104

4751-2101

6463-8/00

4530-7t03

7733-1t00

4110-0t00

8299-7t02

6202-3100

4619-2t00

Linhas(s) de Fornecimento

Descrição da Atividade

Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial, exceto
Consultoria Técnica EspecÍfica

Outras atividades de serviços prestados principalmente às
empresas não especificadas anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e
negócios em geral, exceto imobiliárlos

Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e
Suprimentos de lnformática

Outras sociedades de participação, exceto holdings

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores

Aluguelde máquinas e equipamentos para escritório

lncorporação de empreendimenlos imobiliários

Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e
similares

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador customizáveis

Representantes comerciais e agentes do comércio de
mercadorias em geral não especializado

Situação da Habilitação

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendêncla

Sem Pendância

Sem Pendência

Código

102

130

134

Descrição

Alimentação

Serviços adminisúaüvos e de pagamento automatizado de cartões

Serviços de aquisição e gerenciamento de abastecimento de combustÍvel

Emiticlo em 1410512024 CELEPAR - lnformática do Paraná Página 2 de 3
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ESTADO DO PARANA

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

Depaftamento de Logístícapaa Contrataçóes Públicas -

sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

GESTAC DE
MÀTERIÀiS

Ê SHNViCDS

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

Certificado de Registro Cadastral - Completo

CertiÍicadoN.o 24448312024

Linhas(s) de Fornecimento

(Continuação)

Código

137

402

Descrição

Serviços de Íornecimentos de vales

Manutenção de veÍculos e aeronaves

VÍnculos de

Vínculos de

Obs.: - A veracidade das informações poderá ser veriÍicada no

www.comprasparana. pr.gov.br opção: Cadastro de Licita ntes do Estado

- Certifi cado emitido gratuitamente.

Sócio Consta como Fornecedor
Empresas em que consta como sócio Empresas em que consta como

dirigente

05.340.639/0001 -30-PRtME CONSULTORTA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTD

159.882.778-29-
Rodrigo
Mantovani

05.340.639/0001 -30-PRTME CONSULTORTA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA(SócioAdminiskadoQ

186.425.208-17-
Joâo Marcio
Olivelra Ferreira

05.340.639/000't -30-PRtME CONSULTORTA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTD

05.340.639/0001 -s0-PRtME CONSULTORTA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA(SócioAdmin iskador)

Empresas em que consta como sócio Empresas em que consta como
dirigenteDirigente Consta como Fornecedor

05.340.639/000't -30-PRt ME CONSULTORIA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA(Sôcio-Administrador)

159.882.778-29-
Rodrigo
Mantovani

05.340.639/000't -30-PRIM E CONSULTORIA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTD

05.340 639/0001 -30-PRIME CONSULTORIA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTD

05.340.ô39/000't -30-PRTME CONSULTORTA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA(SôcioAdmin istra clor)

186.425.208-17-
João Marcio
Olivelra FeÍreira

Emitido em 1410512024 CELEPAR - lnformática do Paraná 3de3



PREFE TURA MUN C PAL i.325,

NOV SANTA BARBARAtá

soLrcrrAçÃo DE PAREcER JURÍorco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 53/2021

REF: pReCÃO elerRÔMCO N.o 29t2021

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao

contrato n" 5312021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
implantação e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de

manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do

município de Nova Santa Bárbara PR, firmado com a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n"

05.340.639/0001-30, para acréscimo de 25o/o ao valor original, ou seja, em R$

153.150,53 (cinquenta e três mil, cento e cinquenta reais e cinquenta e três
centavos), em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras,

conforme justificativa anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara,13 de junho de 2024.

Atenciosamente,

EIaine dos Santos

Setor de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.81 00 - C.N.P.J. N." 95.561 .080/0001 -60
E-mail: licitacao@nsb.or.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANT BAR

PARECER JURíDICO

Pregão EIetrônico n" 2912021

Contrato n" 5312021

Assunto: Aditamento Contratual

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitações,

visando a emissão de parecer desta Procuradoria Jurídica acerca da

possibilidade de aditamento ao contrato no 5312021, cujo objeto é a "contratação

de empresa especializada para implantação e operação de sisfema

informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e

corretiva dos veículos e máquinas pertencenÍes a frota do município de Nova

Santa Bárbara - PR, firmado com a empresa PRIME CONSULTORIA E

ÁSSESSOR A EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob n'

05.340.639/0001-30", para acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor

original do contrato, ou seja, R$ 153.150,53 (cento e cinquenta e três mil, cento

e cinquenta reais e cinquenta e três centavos).

A presente solicitação veio acompanhada de correspondência interna

emitida pela Secretaria ÍMunicipal de Obras, que justifica o acréscimo na

ocorrência de manutenções essenciais não previstas durante o período apos a

renovação contratual entre setembro de 2023 até a presente data, havendo

maior utilização de valores com manutençÕes preventivas e corretivas, havendo

também, desde o início do contrato, um aumento de veículos e equipamentos

novos na frota.

Justifica, ainda, no fato de que a frota municipal não para ante a alta

rotatividade e, em especial os veículos da Secretaria ttlunicipal de Saúde.

Página 1de 6
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PREFEITURA MUNIC!PAL ,
NOVA SANTA BAR RA

Destaca também o fato de estar com um valor baixo no contrato, sendo que no

período ate a renovação os veículos poderiam ficar sem manutençÕes

preventivas, podendo acarretar danos graves em sua mecânica, inclusive parada

imediata e, consequentemente, gastos maiores.

A Secretaria de Obras informa que há apenas o valor de R$ 409,00

(quatrocentos e nove reais e noventa centavos) de saldo do contrato, sendo que

para o mês de julho de 2024 devem ser realizadas as revisões dos ônibus novos

pertencentes à frota da Secretaria da Educação.

Por fim, anexou relatorio de veículos e equipamentos novos, os quais

entraram na frota municipal após a celebração do contrato, bem como relatorio

de manutenções não previstas, as quais ocorreram entre setembro de 2023 a

junho de 2024, no valor de R$ 158.773,37 (cento e cinquenta e oito mil,

setecentos e setenta e três reaís e trinta e sete centavos).

E o relatorio

2. FUNDAMENTOS

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo,

com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões

postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo,

portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo

acolhimento das presentes razÕes ou não.

2.1. Da Iegislação de regência:

De início, cabe destacar que de acordo com o artigo 193, inciso ll,

alínea "a", da Lei no 14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar n"

19812023, a Lei no 8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023.

Página 2 de 6
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O artigo 191, da Lei no 14.13312021, no entanto previu, de forma

expressa, um regime transitorio para regular, excepcionalmente, a coexistência

entre a Lei n' 8.666/1993 e a Nova Lei de LicitaçÕes e Contratos, facultando-se

à Administração, até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do art.

193, ou seja, até 3011212023, a opção de licitar ou contratar diretamente de

acordo a lei revogada, vedando-se, porém, a sua aplicação combinada com a

nova lei.

Outrossim, o parágrafo único do artigo 191, da Lei no 14.13312021,

previu que, na hipotese de a Administração optar por licitar de acordo com o

regime da lei anterior, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas

previstas durante toda a sua vigência.

Neste contexto, a Administração lVunicipal optou por licitar de acordo

com o regime da Lei n'8.666/1993, utilizando-se do pregão eletrônico, conforme

se observa do processo administrativo n" 4712021.

Portanto, uma vez escolhido o regime da Lei no 8.666/1993, o

presente parecer jurídico levará em conta a citada legislação, bem como os seus

respectivos decretos regulamentares, em respeito ao que preceitua o parágrafo

único do artigo 191, da Lei n" 14J3312021.

2.2. Quanto à possibilidade de aditamento contratual:

Versa o presente expediente acerca de solicitação de parecer jurídico

do Setor de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo no 5312021, que tem por objeto a "contratação de empresa

especializada para implantação e operação de sisfema informatizado e integrado

de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e

máquinas perÍencenfes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR,

firmado com a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORTA

EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob no 05.340.639/0001-30".

Página 3 de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BAR A
A Secretaria solicitante justificou o acréscimo na ocorrência de

manutenções essenciais não previstas durante o período apos a renovação

contratualentre setembro de2023 até a presente data, havendo maior utilização

de valores com manutenções preventivas e corretivas, havendo também, desde

o início do contrato, um aumento de veículos e equipamentos novos na frota

municipal.

Justifica, ainda, no fato de que a frota municipal não para, ante a alta

rotatividade, em especial os veículos da Secretaria [/unicipal de Saúde. Justifica

também no fato de estar com um valor baixo no contrato, sendo que no período

ate a renovação contratual os veículos poderiam ficar sem manutençÕes

preventivas, o que poderia acarretar danos graves em sua mecânica, inclusive

parada imediata e, consequentemente, gastos maiores.

A Secretaria de Obras informa que há apenas o valor de R$ 409,00

(quatrocentos e nove reais e noventa centavos), sendo que para o mês de julho

de2024 devem ser realizadas as revisÕes dos ônibus novos pertencentes à frota

da Secretaria da Educação, anexando relatorio de veículos e equipamentos

novos, os quais entraram na frota municipal apos a celebração do contrato, bem

como relatorio de manutenções não previstas, as quais ocorreram entre

setembro de2023 a junho de2024, no valor de R$ 158.773,37 (cento e cinquenta

e oito mil, setecentos e setenta e três reais e trinta e sete centavos).

Com efeito, segundo informação prestada, o valor a ser acrescido,

corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) do valor original do contrato, sem

consignar outros eventuais aditamentos de valor ocorridos anteriormente.

Feitas estas considerações, com base em correspondência interna

firmada pelo Senhor Secretário de Obras, na qual expressa as suas justificativas,

passa-se à análise de legalidade do aditamento contratual.

Conforme se observa da solicitação da Secretaria de Obras, o

aditamento pleíteado se trata de acréscimo quantitativo do objeto do contrato.
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No caso em tela, apos demonstrada a inexistência de aditamentos

anteriores que possam comprometer o percentual fixado em lei, a solicitação

formulada poderá se encontrar consubstanciada no artigo art. 65 da Lei no

8.666/93, in verbis:

Art. 65. Os contratos regldos por esta Lei poderão ser alterados, com

as devidas justificativas, nos seguintes casosi

I - unilateralmente pela Administração:

tI
b) ouando necessária a modificacão do valor contratual em

obieto, nos limites permitidos oor esta Lei:

§ 1" O contratado fica obriqado a aceitar. nas mesmas condicões

contratuais. os acréscimos ou supressões oue se fizerem nas

obras. servicos ou compras. até 259/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, e, no caso pafticular de reforma

de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por

cento) para os seus acrésclmos.

§ 2" Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os /imrtes

estabelecidos no parágrafo anterior, salvo:

í. / (Os destaques náo constam do original).

No mesmo sentido, o art. 58, da Lei n" 8.666/1993, estabelece que o

regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pela referida lei confere

à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de, entre outras: modificá-los,

unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de rnferesse público,

respeitados os direitos do contratado.

Consigne-se, por fim, que deverá ficar demonstrado os requisitos

legais, em especial, que se buscou a obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a Administração, com o referido aditamento, razão pela qual a

orientação de que se proceda a pesquisa de mercado, pois um dos requisitos

para aditamentos é que o valor permaneça vantajoso para a Administração. Para
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NOVA SANT B RBARA

esse fim, a pesquisa é necessária. Esse é o teor do Acordão TCU 121412013 -
Plenário.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela legalidade

do aditivo contratual na forma como pretendido pela Administração. Registro,

porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às questÕes jurídicas

observadas nos documentos anexados na solicitação.

Destaco, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatorio, ficando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa BárbaralPR, 19 de junho de2024

Carlos Eduardo da Silva

Procurador Jurídico - OAB/PR 118,675
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mrffin§ffi#ffi
CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N" O95 120,24

Nova Santa Bárbara, 19l06l2024.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato no 5,:,u.12O2L.

Senhora Contadora:

Solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária para
que seja aditado em 25o/o o contrato n' 53l2o2l, decorrente do Pregáo
Eletrônico N" 29 I 2021, firmado com a empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob no
05.340.639/0001-3O, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para implantaçáo e operaçáo de sistema informatizado e integrado de
gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e

máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR. O
aditivo acarretara custos adicionais para Administraçáo num valor total de
R$ 153.150,53 (cinquenta e três mil, cento e cinquenta reais e
cinquenta e três centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Scnúos
Setor de Lici

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, T 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
E - Site - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA AN A B, BARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 095/2024 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 5312021, decorrente do

Pregão Eletrônico no 2912021, firmado com a empresa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EI\íPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob no 05.340.639/0001-30,

encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

1, 133

ida
Contadora

Recebido por: tt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.56í.080/0001-60
E-mail: pmlsbj@nüpr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranár

Nova Santa Bárbara,19 de junho de2024.
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( Município de Nova Santa Bárbara -2í .
Saldo das contas de despesa
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5'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 5312021, QUE

ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA E A
EMPRESA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato representado

pelo seu Prefeito tVunicipal Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e

domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e

do outro lado empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA, inscrita no CNPJ sob no 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada

Canopo, n" 11 - Andar 2 - Sala 3 - Centro Apoio ll - CEP: 06541-078 - Bairro:

Alphaville, Santana de ParnaíbaiSP, neste ato representado por sua procuradora,

Sra. Ana Paula Teixeira, portadora RG n" 49.030.490 e do CPF 417.642.318-80,

resolvem aditar o contrato n.o 5312021, que tem por objeto a contratação de empresa

especializada para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de

gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas

pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, firmado entre ambos

em 03i0912021, referente ao Processo Licitatório de Pregão Eletrônico no 2912021,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, o acréscimo de 25o/o (vinte

e cinco por cento) ao valor original do contrato. A Secretaria Municipal de Obras

apresentou justificativa (anexa) que detalha a necessidade do acréscimo de recursos,

visando assegurar a manutenção adequada e contínua dos veículos da frota municipal,

crucial pa'a a operacion alizaçáo dos serviços públicos.

CLAUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor total de R$ 153.150,53 (cinquenta e três mi!, cento e

cinquenta reais e cinquenta e três centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br- www.nsb.pr.sov.br

I
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T B,
CLAUSULA TERGEIRA:

As despesas decorrentes desta contratação correrão por

conta da dotação orçamentária havida pela conta no

GLAUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 19 de junho de2024.

^s'|\^Do 
D,6|lrLltn!(

CLÀUOEMIR VALERIO

húr//..AÉ p tr.llnúrírrd @rano

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

Rua Walfrcdo Bittencourt de Moraes n" 222,CenÍro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E-rnail - IicitacaoírDnsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br

2

DOTAÇÔES

Grupo da fonte

170 lOZ.OOr .04.122.0030.2002 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores
170 lOZ.OOr .04.122.0030.2002 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
410 lOS.OOr .04.122.0070.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
560 IO+.OOr .06.125.00 80.2OO7 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
8OO lOS.OOr .15.452.0090.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
1510 100.002.12.361.0210.2016 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
1550 100.002.12.361.0210.2016 142 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores
'1550 100.002.12.361.0210.2016 142 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
'1560 

IOO.OOZ. 12.361.0210.2016 146 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores
1560 100.002.12.361.0210.2016 146 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2O7O IOO.OOO.r 2.364.0230.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2320 lOA.OOr.10.3O1.O33O.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2330 lOA.OOr.1 0.301 .0330.2025 303 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores
2330 10A.00r.10.301.0330.2025 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
27OO IOO.OOr .08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores
27OO IOS.OOr .08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
3160 IOO.OOS.Oa.24s.O43O.2036 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

programática Natureza da despesa
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Documento assinado digitalmente

AI{A PAULA ÍEIXEIRA
Oalai 7910612024 11i57:21 03OO

veÍiÍique em https://validar.iti.gov.bÍ

Ana Paula Teixeira

Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda - Contratada

Weve dade

Fiscal - Porta n'8112024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E-mail - Iicitacao@nsb.pr.eov.br- www.nsb.pr.qov.br

3



Ao fiscal do contrato n" 53/2021 - Prime
De Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para Obras<obras@nsb.pr.gov.br>

Data 19106120241414

p 5o Aditivo Contrato 53 2021 - Prime - Valor.pdÍ (-193 KB)

Boa tarde,

Segue anexo cópia do 5o termo aditivo ao contrato n' 5312021, decorrente da Pregão Eletrônico n.o 2912021, firmado com a empresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 05.340.639/0001-30, cujo objeto é a contratação de

empresa especializada para implantação e operaçáo de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e

corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, a fim de que o mesmo seja

acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigaçóes contratuais assumidas.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Telefone/WhatsApp - 43-3266{í 1 4

An

I 
' 

PREFEITURAÍ í:NOt/A SANIA BARBARA
l.icitrrçiio

t. low Sau aerUaÍa - PaEná \ (43) 326Ê8too @ lisilffi@nsb pÍ gN.bí
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Édiçáo: 27 2612024-1051 - Data 1910612024

EXTRATO 5" TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato no 5312021.

REF.: Pregão Eletrônico n'2912021

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 05.340.639/0001-30, com sede na Rua
CalçadaCanopo,n'11-Andar2-Sala3-CentroApoioll-CEP:06541-078-Bairro:Alphaville,SantanadeParnaÍba/SP.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para implantação e operação de sistema informatizado e
integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota
do município de Nova Santa Bárbara - PR.

VALOR DO ADITIVO: R$ 153.150,53 (cinquenta e três mil, cento e cinquenta reais e cinquenta e três centavos)

SECRETARIA: Secretarias Municipais.

RECURSOS: Secretarias Municipais.

RESPONSÁvEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:1910612024.

Ediçáo: 27 2612024-1061 - Data 1910612024

RE|AÇÃO DE CREDENCTADO N" 1/2024

Ref : Ch o m o m e nto P ú b I i co/Cre d e n ci a m e nto ne 4/202 4

lnexigibilidode de LicitoÇõo ne 5/2024

A Comissão de Contratação, designados pela Portaria n" 12312023, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Torna Público a relação do credenciado previamente habilitado reÍerente o Chamamento público/Credenciamento no

412024 para credenciamento de Pessoa Jurídica, para o desenvolvimento de atividades de formação, capacitação e

instrução, para atuarem nas Oficinas Culturais, OÍicinas de Artesanato, Oficinas com atividades físicas/esportivas,

oferecidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego, conforme tabela abaixo:

CREDENCIADO HABILITADO

cLASSTFtCAçAO EMPRESA CREDENCIADA
1o PAULO ROBERTO MOREIRA, inscrita no CNPJ n'11.214.840/0001-73

Comunica outrossim, que fica assegurado ao credenciante o direito de interposição de recurso no prazo de 05 (cinco)dias
úteis.

Nova Santa Bárbara, 19 de junho de 2024.

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Agente de Contratação

Diário Oficial Eletrônico do Municlpio de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencouí de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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PR EFEI TL] RA IÚUI'J I CI PAL ,
NOVASANTAB A A
ESTADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATÓRIO
DE PREçÃO ELETRÔNICO N" 2LI2O2I

Aos 20 dias do mês junho de 2024, lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo licitatório de Pregão Eletrônico n" 2912021, numeradas do
n'992 ao no 1041, que corresponde a este termo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.Bov.br - www.nsb.pr.gov.br

v


